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Câmara MuniciJal de Itapissuma 

PUBLICADO$ 

1 Em j 2 de o~ de Q a,2 3 
i 

l --~..,L.l,IC)\,.l:li,,,,,,IJ. P.ILlmll,,l,_,""'t~~- ~o""',;.Y..\, ,_, _ 
l Func,o• Ó 

RESOLVE: 

Casa Frei Ca~eca 
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PORTARIA Nº 015/2023 

O President · da Câmara de Vereadores de 
ltapissuma, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo nciso VXIII do Parágrafo Único do 
Artigo 1 O, em co sonância com o Regime. 

Art. 1° - Em comemoração ao São J9ão, declaro ponto facultativo dia 23 
de junho, retornaremos as atividades normaisjdo dia 26 de junho de 2023. 
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Art. 2° - Esta portaria entra em vigor n I data de sua publicação. 

Dê ciência, 

Registre-se, 

Publique-se, e, 

Cumpra-se. 

ltapissuma, 22 de Junho de 2023. 
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